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PORTARIA N°. 006/2018

CONSUP/CEUNI FAMETRO

Dispõe sobre a nomeação da Procuradora
Educacional Institucional do Centro Universitário
CEUNI-FAMETRO.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR – CONSUP DO CENTRO

UNIVERSITÁRIO CEUNI- FAMETRO, no uso de suas atribuições regimentais, e

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior na Reunião do dia 09 de

Janeiro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1°. – Nomear a Ilustríssima; Sr.ª IRENE OLIVEIRA como

PROCURADORA EDUCACIONAL INSTITUCIONAL do Centro Universitário

CEUNI-FAMETRO;

Art. 2°. – A função que tratam o “Art. 01” desta resolução, gozará de todos os

direitos e prerrogativas inerentes ao cargo, de acordo com o Regimento Interno do

CEUNI-FAMETRO;

Art. 03- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

Certifique-se, Divulgue-se e Cumpra-se.

Manaus, Amazonas, 09 de Janeiro de 2018

_______________________________________

Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque

Reitora do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO
Presidente do CONSUP
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PORTARIA N°. 001/2022

CONSUP/CEUNI FAMETRO

Dispõe sobre a nomeação da nova Procuradora
Educacional Institucional do Centro Universitário
CEUNI-FAMETRO.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR – CONSUP DO CENTRO

UNIVERSITÁRIO CEUNI- FAMETRO, no uso de suas atribuições regimentais, e

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior na Reunião do dia 25 de

Janeiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 01°. – Destituir a Sr.ª IRENE OLIVEIRA da Função de
PROCURADORA EDUCACIONAL INSTITUCIONAL do Centro Universitário
CEUNI-FAMETRO;

Art. 02°. – Nomear a Ilustríssima Sr.ª ALEXANDRA PRISCILLA TREGUE
COSTA como nova PROCURADORA EDUCACIONAL INSTITUCIONAL do
Centro Universitário CEUNI-FAMETRO;

Art. 03°. – A função que tratam o “Art. 01” desta resolução, gozará de todos os
direitos e prerrogativas inerentes ao cargo, de acordo com o Regimento Interno do
CEUNI-FAMETRO;

Art. 04- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Certifique-se, Divulgue-se e Cumpra-se.

Manaus, Amazonas, 25 de Janeiro de 2022

_______________________________________

Maria do Carmo Seffair Lins de Albuquerque

Reitora do Centro Universitário CEUNI-FAMETRO
Presidente do CONSUP
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